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                                                                   INDICAÇÃO Nº96/2026 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte 

 

Sugere o serviço de tapa-buraco na entrada da Rua Antônio Borges Rocha, em frente à Oficina Dois 

Irmãos, localizada no bairro Bom Pastor, Viana.                          

                                                                                

                                                                                JUSTIFICATIVA 

 

 A presente indicação tem como objetivo solicitar, com urgência, a realização de serviço de tapa-buraco 

na entrada da referida via, onde foi constatado um buraco de considerável dimensão, com desgaste do 

asfalto e acúmulo de material solto, conforme demonstrado na imagem anexada.                                                                                     

                                                           

A situação compromete diretamente a segurança viária, podendo causar acidentes, danos a veículos e 

dificultar o tráfego, especialmente para motociclistas e ciclistas. Além disso, o problema tende a se 

agravar com o fluxo constante de veículos e em períodos chuvosos, ampliando os riscos à população. 

Por se tratar de um ponto de acesso importante e com circulação frequente, inclusive nas proximidades 

de estabelecimento comercial, torna-se indispensável a intervenção do poder público para garantir 

melhores condições de mobilidade e segurança. Diante do exposto, solicita-se a execução do serviço de 

tapa-buraco com a devida urgência. 
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                                                                 FOTO  DO LOCAL/LOCALIZAÇÃO: 

 

 

                                           

 

 

                                               Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação 

 

Viana, 28 de Abril de 2026. 

DIEGO GRIJÓ GAVA 

Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 
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